111) EMENDA ADITIVA:

Acrescer o parágrafo único no artigo 221, com a seguinte redação:

Art. 221 - A regulamentação, ......................................: 

Parágrafo único – Fica a Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação autorizada e desenvolver estudos, localização e projetos, visando a implantação do Novo Paço Municipal.

